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II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 18.496,80 (dezoito mil, quatrocentos e noven-
ta e oito reais e oitenta centavos), nos termos da manifestação 
e das reservas, financeira e orçamentária, efetuadas pelo Depar-
tamento de Finanças, em 27/11/2013.

DE 29/11/2013
PROCESSO DIGITAL Nº 2593/2011
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Registro de Preços nº 10/2012– Despesa com 

serviço de desentupimento/jateamento de tubulação de esgoto, 
conforme especificações – Pedido de aquisição de produto – 
Autorização de realização de despesas.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VI, parágrafo 
único, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato de Mesa nº 
02/2004, à vista do que consta nos autos do Processo Digital nº 
2593/2011, que cuida da contratação em epígrafe; considerando 
a manifestação da Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de 
Preços, datada de 08/11/2013; em face da informação prestada 
pelo Serviço de Compras de 11/11/13; à vista da manifestação do 
Departamento de Finanças (DPCO nº 687/13), atestando a exis-
tência de disponibilidade orçamentária suficiente de recursos para 
atender às despesas decorrentes, bem assim o atendimento das 
exigências da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial 
no que se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa CEZAR MIRANDA DA SILVA 
DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA - ME, registrada como 
fornecedora do objeto da Ata de Registro de Preços nº 01/2013, 
para assinar e devolver a respectiva Ordem de Execução de 
Serviço, no prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir do rece-
bimento do referido instrumento (item 11.5 do Edital); e

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais), 
nos termos da manifestação e das reservas, financeira e orça-
mentária, efetuadas pelo Departamento de Finanças.

PROCESSO DIGITAL nº 604/2013
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Homologação – Pregão Presencial nº 54/2013, 

do Tipo Menor Preço, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de supor-
te técnico, manutenção e atualização, inclusive telefônico e 
eletrônico, para 1500 licenças de propriedade da ALESP da 
suíte EPS da McAfee (McAfee Endpoint Protection Suite), por 
24 meses, consoante especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo (Anexo III), na minuta de Proposta 
Comercial (Anexo IV) e na minuta de Ordem de Execução de 
Serviço (Anexo V).

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições constantes do artigo 4º, inciso XXII, da Lei nº 
10.520/2002, c/c o artigo 5º, V e VI e parágrafo primeiro, ambos 
do Regulamento do Pregão aprovado pelo do Ato nº 02/2004, 
com as alterações dos Atos de nº 20/2005 e nº 04/2013, todos 
da Egrégia Mesa, considerando o contido nos autos do Processo 
Digital nº 411/2013, que cuida do objeto em epígrafe e consta-
tada a observância dos ditames da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 16, DECIDE:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação do objeto do presente certame para a empresa 
NETSAFE CORP LTDA., nos termos do contido na Ata da Centé-
sima Décima Nona Reunião Ordinária do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio Técnico, cuja decisão foi publicada no Diário Oficial do 
Estado do dia 27 de novembro de 2013;

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos 
reais), nos termos da proposta comercial readequada, acostada 
ao processo eletrônico em 26 de novembro de 2013, bem como 
da reserva financeira efetuada pelo Departamento de Finanças, 
em 28 de novembro de 2013;

III - CONVOCAR a empresa mencionada no item I para 
assinar e devolver a Ordem de Execução de Serviço relativa ao 
objeto adjudicado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento de referido instrumento, nos termos do disposto no 
item 10.3 do edital;

EXTRATOS DE TERMOS DE AUTORIZAÇÃO
DE COMPRAS
PROCESSO DIGITAL Nº 1395/2012
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: SM MÁQUINAS E COMÉRCIO EIRELLI EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) DIAS
VALOR: R$ 19.464,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 18/11/2013

PROCESSO DIGITAL Nº 1395/2012
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: J. BILL COM. DE MAT. ELÉTR. E HIDR. LTDA. – ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) DIAS
VALOR: R$ 25.953,30 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E 

CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 18/11/2013

PROCESSO DIGITAL Nº 38/2013
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: PULIRE LOG EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CERA LÍQUIDA
VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) DIAS
VALOR: R$ 27.600,00 (VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS 

REAIS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 29/11/2013

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 3/12/2013
Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 

Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Prorrogação
MARIANGELA PARMENTOLA, RG nº 10940197, 1 (um) dia 

partir de 25/11/2013.

Autorizando a alteração das datas de fruição de licença 
prêmio requerida pela funcionária GISLENE SAYURI KUDO DE 
CAMARGO RODRIGUES, RG nº 229001038, por meio do proto-
colado nº 6715/13, de 90 dias a partir de 06/04/2014, para 90 
dias a partir de 08/03/2014, referentes ao período aquisitivo de 
28/07/2005 a 27/07/2010.

Concedendo o adicional de insalubridade à servidora ANA 
LUCIA FINAZZI PLACIDO FERNANDES, RG: 18008091, em grau 
MÁXIMO, a partir de 25/11/2013.

III - APROVAR a realização da despesa decorrente no 
valor total de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil 
reais), nos termos da informação e reserva financeira, efetuadas 
respectivamente pela Divisão de Planejamento e Controle Orça-
mentário e pela Divisão de Finanças e Contabilidade, ambas em 
23/09/2013; e

IV – DELEGAR competência ao Secretário Geral de Admi-
nistração para representar este Poder na assinatura do respec-
tivo Termo de Contrato, o qual deverá ser publicado, nos termos 
da legislação em vigor.

(Decisão nº 5877/2013);

DESPACHO DO 1º SECRETÁRIO
DE 2/12/2013
PROCESSO N° 1018/1983
Interessado: AUGUSTO CARLOS CAVALCANTI DE BARROS
Assunto: Requer indenização de férias não usufruídas. 

Prescrição.
Trata-se de recurso tempestivo apresentado pelo interessa-

do em epígrafe, por meio do qual tem posicionamento contrário 
ao indeferimento de seu pedido de indenização de férias não 
gozadas efetuado pelo Senhor Secretário Geral da Administra-
ção, que fundamentou sua decisão no Parecer nº 359-2 de 2013 
da Procuradoria desta Casa.

Analisando os elementos do processo, verifica-se que o 
Requerente ingressou com o pedido de "pagamento, a titulo de 
indenização, de períodos de férias não fruídas quando em ativi-
dade no serviço público" em 19 de setembro de 2013, acostado 
nas fls. 51-54, que faz referencia ao período de 1990 a 1994.

O Departamento de Recursos Humanos, em sua manifes-
tação, informa que o interessado "foi funcionário desta Assem-
bleia, aposentado a partir de 17/11/1998, no cargo que exercia, 
em caráter efetivo, [...], sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens do seu cargo".

Instada a se manifestar a Procuradoria exarou o Parecer nº 
359-2/2013, concluindo pelo indeferimento do pedido com base 
na prescrição do pleito. Nas palavras da Douta Procuradoria:

"Aplica-se à hipótese o artigo 10 do Decreto 20.910, de 
06 de janeiro de 1932, que determina, a todo e qualquer ação 
contra a fazenda pública, seja qual for sua natureza, a aplicação 
da prescrição quinquenal.

Na hipótese dos presentes autos, o interessado encontra-
se aposentado desde 19 de novembro de 1998, conforme 
informações à fls. 58. O termo inicial para a contagem do prazo 
prescricional do direito à indenização de férias não gozadas 
enquanto em atividade é a da aposentadoria ou a partir da 
impossibilidade de fruí-las, conforme pacifica jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça".

E ainda:
"O interessado obteve sua aposentadoria a partir de 17 de 

novembro de 1998. Aplicada a prescrição quinquenal, ocorreu, 
a partir de 17 de novembro de 2003, a impossibilidade de se 
pleitear qualquer indenização contra a Fazenda Pública, por 
períodos de férias não indenizados".

Em face do despacho do Senhor Secretário Geral da Admi-
nistração, publicado no Diário Oficial em 16 de outubro de 
2013, o interessado protocolou pedido de reconsideração 
acostado nas fls. 67-74, argumentando situação que entende 
por análoga à sua. Porém, o Requerente parte de premissas 
distintas, o que por si só não configuram razão bastante para 
impor alteração no entendimento que fundamentou a decisão 
ora recorrida.

A apreciação jurídica juntada pela Procuradoria é clara ao 
revelar que o pedido foi julgado indeferido, em razão da incidên-
cia, a partir de 17 de novembro de 2003, da prescrição quinque-
nal de que trata o art. 1° do Decreto nº 20.910/1932. Vejamos:

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 
a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 
ou fato do qual se originarem.

Não assiste razão o Requerente.
A questão fundamental tratada nestes autos evidencia 

a impossibilidade do pleito em razão do prazo prescricional 
conforme demonstrado, de maneira que, o Requerente, somente 
se manifestou 10 (dez) anos do fim do prazo para pleitear tal 
direito. Vale dizer que são 10 (dez) anos contados após do lapso 
temporal, compreendendo os anos de 1998 (aposentadoria) até 
2003, sendo que, a partir desse momento perde o direito de 
reivindicar as férias em questão.

Sintetizando, o ex-servidor que se aposentou em novembro 
de 1998, não fez uso ao período subsequente de 05 (cinco) 
anos, ou seja, novembro de 2003, incorrendo em prescrição 
quinquenal, de modo que o pleito foi abarcado, e consequen-
temente, indeferido pelo artigo 1° do Decreto nº 20.910/1932.

Diante do exposto, considerando as informações trazidas 
aos autos pelo Departamento de Recursos Humanos e pela 
Procuradoria, verifica-se que o Requerente não preenche os 
requisitos para a obtenção do direito de pagamento, a título 
de indenização, de períodos de férias não fruídas quando em 
atividade no serviço público.

Desta feita, somos pelo conhecimento do presente recurso, 
por tempestivo, para, no mérito, indeferí-Io, por ausência de 
amparo legal e por entender não ter trazido o interessado 
quaisquer argumentos novos a produzir a revisão da r. decisão 
recorrida.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 28/11/2013
PROCESSO DIGITAL Nº 586/2013
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Ata de Registro de Preços nº 21/2013 – Aquisição 

de água mineral – Pedido de aquisição de produto – Autoriza-
ção de realização de despesas.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VIII, parágrafo 
primeiro, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato de 
Mesa nº 02/2004, com as alterações procedidas pelos Atos de 
Mesa nº 20/2005 e nº 04/2013, à vista do que consta nos autos 
do Processo Digital nº 586/2013, que cuida da contratação em 
epígrafe; considerando a manifestação da Comissão Geren-
ciadora da Ata de Registro de Preços, de 25/11/2013, em que 
solicita a aquisição de água, nos termos em que especifica; 
em face da informação prestada pelo Serviço de Compras, de 
26/11/2013, em que declina o valor a ser despendido e elabora 
pesquisa de mercado que comprova a vantajosidade econômica 
da pretendida aquisição; à vista da manifestação do Depar-
tamento de Finanças, de 27/11/2013, atestando a existência 
de disponibilidade orçamentária suficiente de recursos para 
atender às despesas decorrentes (DPCO 730/2013), bem assim 
o atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº 
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu art. 
16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa CLARÍSSIMA GOLD COMÉRCIO 
DE ÁGUA E SUCO LTDA. - ME, registrada como fornecedora do 
objeto da Ata de Registro de Preços nº 21/2013, para assinar 
e devolver a respectiva Autorização de Compra, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento do referido 
instrumento (item 12.5 do Edital); e

DESIGNANDO  o Sr. CAIO SILVEIRA RAMOS, RG. 
186767237, ocupante em caráter efetivo, do cargo de Analista 
Legislativo, do QSAL, para no período de 15 a 29/01/2014 
substituir o Sr. Rodrigo Del Nero, RG. 191573279 no cargo de 
Secretário Geral Parlamentar, em razão de férias do titular.

(Decisão nº 5885/2013)

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 5707, GUILHERME ANTONIO DE CASSIA PORTO, a 
partir de 30/11/2013

(Decisão nº 5886/2013);
Mat 2129, AURESLINO DAMIM FILHO, a partir de 

30/11/2013
(Decisão nº 5887/2013);
Mat 6390, ZELIA MARIA DUQUE, a partir de 30/11/2013
(Decisão nº 5888/2013);
Mat 3685, CLÁUDIA MONACO, a partir de 30/11/2013
(Decisão nº 5889/2013);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 24278, HELEN KARINA OLIVEIRA GIMENES, GED Nível 
IX, a partir de 21/11/2013

Mat 8314, PAULA CRISTINA ORMELEZZI, GED Nível II, a 
partir de 18/11/2013

(Decisão nº 5890/2013);
Mat 23296, FERNANDO XAVIER DE FREITAS CRESPO, GED 

Nível X, a partir de 01/12/2013
Mat 22237, LUIS CARLOS FONSECA DIAS, GED Nível IX, a 

partir de 01/12/2013
Mat 22809, LUIS FELIPE GIAMPAULO SARRO, GED Nível X, 

a partir de 01/12/2013
Mat 22986, MAURO TSUYOSHI IMAI, GED Nível X, a partir 

de 01/12/2013
(Decisão nº 5891/2013);
Mat 22911, ALEXANDRE DERVAZI CARVALHO, GED Nível X, 

a partir de 01/12/2013
Mat 17895, CAIO BARBOSA DE ALMEIDA, GED Nível IX, a 

partir de 01/12/2013
Mat 17885, CINTIA SHNAIDER, GED Nível X, a partir de 

01/12/2013
Mat 5988, EDNA MITIKO SASAKI, GED Nível IX, a partir de 

01/12/2013
Mat 22382, FERNANDO QUIRINO DOS SANTOS, GED Nível 

X, a partir de 03/12/2013
(Decisão nº 5892/2013);

OFÍCIO SUTACO Nº 096/2013
Ref.: Solicitação de parceria a ser realizada entre a Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e a 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE, à vista da solicita-
ção formulada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia de uma parceria com a SUTACO – Superin-
tendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades, AUTORIZAR, 
em caráter excepcional, a realização de uma Feira entre os dias 
03 e 13 de dezembro de 2013, com a finalidade de promover, 
em concomitância ao Palácio dos Bandeirantes, o artesanato 
paulista e a valorização e apoio ao artesão.

(Decisão nº 5893/2013);

MEMORANDO IB 65/2013
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o pedido 
formulado pela liderança do PMDB, no sentido de que seja 
concedido um aumento da cota de combustível destinado ao 
carro oficial da respectiva Liderança, DECIDE, comprovada a 
utilização da integralidade da cota da Liderança supra men-
cionada e desde que haja sobra das demais cotas previstas no 
Ato nº 20/2008, AUTORIZAR, em caráter excepcional para o mês 
de novembro/2013, um acréscimo de 20% (vinte por cento) no 
montante destinado à referida Liderança.

(Decisão nº 5894/2013);

PROCESSO DIGITAL Nº 63/2013
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

da empresa ACECO TI S.A. para a prestação de serviços de manu-
tenção preventiva, programada e corretiva da sala-cofre, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o con-
tido no Processo Digital nº 63/2013, que cuida da contratação 
em epígrafe; diante da solicitação de contratação datada 
de 24/01/2013, devidamente justificada através do Memo 
DI/0003/2013, de 23/01/2013, pela Divisão de Informática, 
acompanhada do Memorial Descritivo dos serviços pleiteados, 
ultimado em 04/03/2013, que acolhe; à vista dos documentos 
de exclusividade acostados em 04/04/2013, 09/05/2013 e 
26/09/2013; considerando a missiva da futura contratada enca-
minhada em 02/10/2013 e a Proposta Comercial apresentada, 
datada de 08/10/2013, ratificada pelo Departamento de Infor-
mática e Desenvolvimento Organizacional através de sua mani-
festação de 09/10/2013; à vista das manifestações do Gestor da 
Divisão de Informática, datadas de 25/02/2013, de 26/04/2013, 
de 17/06/2013 e de 01/10/2013, do Diretor do Departamento de 
Informática e Desenvolvimento Organizacional de 15/07/2013 
e das informações do Serviço de Compras deste Poder, datadas 
de 13/05/2013 e 23/09/2013, atestando a compatibilidade dos 
valores propostos com os demais órgãos públicos, cujos termos 
ratifica; à vista da Manifestação nº 51-1/2013, de 14/06/2013 
e do Parecer nº 173-1/2013, de 17/06/2013, exarados pela 
Procuradoria deste Poder; à vista da manifestação da Divisão de 
Planejamento e Controle Orçamentário - DPCO 0573/2013, de 
23/09/2013, em que atesta a existência de disponibilidade orça-
mentária suficiente para a realização da despesa ora pretendida 
neste exercício, a qual é compatível com o Plano Plurianual PPA 
2012/2015 – Lei nº 14.676/2011 (Programa 150 – Processo 
Legislativo) e com as Leis de Diretrizes Orçamentárias LDO 
2013 – Lei nº 14.837/2012 e LDO 2014 – Lei nº 15.109/2013, 
bem assim o atendimento das exigências da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, em especial no que se refere ao disposto 
em seu art. 16, inciso II, que ora ratifica; e, ainda, em face do 
encaminhamento do Secretário Geral de Administração de 
26/09/2013, DECIDE:

I - AUTORIZAR, com fundamento no artigo 25, caput e 
inciso I, da Lei federal nº 8.666/1993, a contratação da empresa 
ACECO TI S.A. para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, programada e corretiva da sala-cofre, pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da solicitação de 
contratação da Divisão de Informática, anexada em 24/01/2013, 
do Memorial Descritivo dos serviços pleiteados, ultimado em 
04/03/2013, e da Proposta Comercial apresentada, datada de 
08/10/2013, devidamente ratificada pelo Departamento de 
Informática e Desenvolvimento Organizacional através de sua 
manifestação de 09/10/2013, que acolhe;

II – APROVAR, na íntegra, a minuta de Termo de Contrato 
e Anexos apresentados pela Procuradoria deste Poder em 
17/06/2013;

no sentido de que sejam preservadas, plenamente, as funções 
daquele órgão. Item 12 - Ofício do Senhor Ricardo Bocalon, 
Prefeito do Município de Itupeva, encaminhando material de 
divulgação do PADI - Programa de Ações e Desenvolvimento 
de Itupeva, que prevê mais de R$ 315 milhões de investimento, 
público e privado, em todas as áreas da cidade. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 
reunião, que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia e cuja ata 
eu, Marina Ceccato Mendes, Analista Legislativo, lavrei e assino 
após sua Excelência. Aprovada em reunião de 03/12/2013.

a) Deputado Roberto Morais - Presidente
a) Marina Ceccato Mendes - Secretária

 REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONS-

TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE TRANSPORTES E COMU-
NICAÇÕES, E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, 
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGIS-
LATURA.

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e treze, às dezoito horas e quarenta e seis minutos, no Salão 
Nobre da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo, realizou-se a Reunião Conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação, de Transportes e Comunicações 
e de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Terceira Sessão 
Legislativa da Décima Sétima Legislatura, convocada nos ter-
mos da alínea "d", inciso III do artigo 18 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, e presidida pelo Deputado Marco Aurélio 
de Souza, nos termos regimentais. Pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação estiveram presentes os Senhores 
Deputados Marco Aurélio de Souza (membro efetivo), Célia 
Leão, Luiz Cláudio Marcolino, Gilson de Souza, Campos Macha-
do (membros substitutos), Barros Munhoz, Francisco Campos 
Tito e Ulysses Tassinari (substitutos eventuais). Ausentes as 
Senhoras Deputadas Maria Lúcia Amary e Vanessa Damo e os 
Senhores Deputados Cauê Macris, Fernando Capez, Antonio 
Mentor, Geraldo Cruz, Afonso Lobato, André Soares, Carlos 
Cezar, José Bittencourt, Roque Barbiere e Antonio Salim Curiati. 
Pela Comissão de Transportes e Comunicações estiveram pre-
sentes os Senhores Deputados Campos Machado (membro efe-
tivo), Ulysses Tassinari, Gilson de Souza (membros substitutos), 
Célia Leão, Barros Munhoz, Marco Aurélio de Souza, Francisco 
Campos Tito, Luiz Cláudio Marcolino, Ulysses Tassinari e Alex 
Manente (substitutos eventuais). Ausentes os Senhores Deputa-
dos João Caramez, Orlando Morando, Carlão Pignatari, Antonio 
Mentor, Gerson Bittencourt, Alencar Santana Braga, Chico Sar-
delli, Aldo Demarchi, Marcos Neves, Rogério Nogueira, Baleia 
Rossi e Roberto Morais. Pela Comissão de Finanças, Orçamen-
to e Planejamento estiveram presentes a Senhora Deputada 
Regina Gonçalves e os Senhores Deputados Francisco Campos 
Tito (membros efetivos), Luiz Cláudio Marcolino, Alex Manente 
(membros substitutos), Célia Leão, Barros Munhoz, Marco Auré-
lio de Souza e Gilson de Souza (substitutos eventuais). Ausentes 
a Senhora Deputada Beth Sahão e os Senhores Deputados 
Mauro Bragato, Roberto Engler, Cauê Macris, Hamilton Pereira, 
Estevam Galvão, Orlando Bolçone, Osvaldo Vergínio e Vitor 
Sapienza. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declarou aberta a reunião, convocada com a finalidade de apre-
ciar o Projeto de lei nº 504/2013, de autoria do Deputado Alen-
car Santana Braga, Antonio Mentor e Gerson Bittencourt, que 
isenta do pagamento de pedágio nas rodovias sob concessão 
estadual as empresas de transporte público urbano de passa-
geiros, municipal e intermunicipal, no trajeto compreendido em 
seus respectivos itinerários regulares. Foi designada relatora a 
Deputada Célia Leão, com voto favorável ao projeto. Aprovado 
como parecer o voto do relator. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente suspendeu a reunião por dez minutos para a 
lavratura da presente ata. Reaberta a reunião na hora aprazada 
e constatado o mesmo quorum, esta ata foi aprovada, sendo 
assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Ademar Trindade 
Cruz, Analista Legislativo, que a lavrei, encerrando-se então os 
trabalhos. Salão Nobre, em 19 de novembro de 2013.

a) Deputado Marco Aurélio de Souza - Presidente
a) Ademar Trindade Cruz - Secretário

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 3/12/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

BENEDITO ADALBERTO GIUDICE CRUZ, RG nº 61080883, 
matrícula nº 16020, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº5878/2013);
CRISTIANE ALMEIDA LISBOA, RG nº 270644842, matrícula 

nº 24224, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
03/12/2013.

(Decisão nº5879/2013);
MURILO BONET, RG nº 487388690, matrícula nº 24088, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSESSOR ESPE-
CIAL I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 
776/96, a partir de 02/12/2013.

(Decisão nº5880/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

CAMILE STRELOW, RG nº 17341408, para exercer, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decor-
rente da exoneração de MURILO BONET, ficando exonerado do 
cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV na data de sua posse.

(Decisão nº5881/2013);
MARCOS PAULO LOURENÇO, RG nº 24423939-3, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº5882/2013);

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 5614/2013, publicada em 07/11/2013, de 

nomeação de NICOLLE BRUNO BRESSANE, RG nº 46629823, do 
cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR III, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5883/2013);
DESIGNANDO o Sr. CAIO SILVEIRA RAMOS, RG. 186767237, 

ocupante em caráter efetivo, do cargo de Analista Legislativo, 
do QSAL, para no período de 01 a 30/12/2013 substituir o Sr. 
Rodrigo Del Nero, RG. 191573279 no cargo de Secretário Geral 
Parlamentar, em razão de férias do titular.

(Decisão nº 5884/2013)


